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NOTÍCIAS TJRJ 

TJRJ declara inconstitucional cota de estágios na Prefeitura do 
Rio 

 
Justiça determina que empresa aérea indenize passageiro por 
defeito na poltrona do avião 

 
Desembargadores mantém decisão que obriga loja a comprovar 
furto de cliente 

 
Jovem acusada de estelionato é presa no Rock in Rio 

 
Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 
OAB questiona contagem de prazos em dias corridos em juizados 
especiais 
 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 483, na qual 

sustenta a inconstitucionalidade de decisões judiciais que aplicam a 

contagem dos prazos em dias corridos e pede que o STF determine que os 

prazos processuais sejam contados em dias úteis. O relator da ADPF é o ministro Luiz Fux. 

 

Leia no portal do TJRJ 

  Atos oficiais    

  Aviso 15/15 - (Conflito) 

  Biblioteca 

  Ementário  

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 

Informativos 

  STF nº 877  

  STJ nº 609   

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49403?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49403?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49402?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49402?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49401?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49401?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49202?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=356751
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=356751
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo877.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


Segundo a OAB, o artigo 219 do novo Código de Processo Civil (CPC) prevê a contagem em dias úteis, em 

contraposição ao artigo 181 do antigo código, e tal posicionamento “se coaduna com os princípios do Estado 

Democrático de Direito”. A entidade assinala, no entanto, que essa regra está sendo desrespeitada por juizados 

especiais (nas áreas cível, federal e da Fazenda Pública) no país. No caso dos juizados cíveis, há estados, como 

Distrito Federal, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Tocantins, que seguem o novo CPC, enquanto outros, como 

Paraná, Pernambuco, Santa Catarina e São Paulo, continuam a contar os prazos em dias corridos. “Tem-se, 

portanto, uma assídua divergência quanto à forma de contagem processual, o que acarreta graves prejuízos à 

segurança jurídica”, sustenta. 

 

Essa situação, segundo a OAB, viola preceitos constitucionais fundamentais, como o da ampla defesa, da 

legalidade, da tripartição dos poderes, da segurança jurídica, do devido processo legal e do direito ao repouso 

semanal (no caso, dos operadores do Direito). 

 

No pedido de liminar, no sentido de determinar que seja imediatamente adotada a contagem dos prazos em dias 

úteis nos processos em tramitação nos juizados especiais nas três esferas, a entidade de classe fundamenta a 

urgência sobretudo em razão de que os prazos processuais, caso descumpridos, “acarretam perecimento de 

direitos”, e sua supressão indevida caracteriza cerceamento da plenitude do direito à ampla defesa. 

 

Processo: ADPF 483 

Leia mais... 
 

Ministro determina audiências de custódia em delitos envolvendo Lei Maria da Penha no RJ 

O ministro Marco Aurélio deferiu liminar na Reclamação (RCL) 27206, apresentada pela Defensoria Pública do 

Estado do Rio de Janeiro, e determinou que o Tribunal de Justiça local (TJ-RJ) observe a obrigatoriedade de 

realizar audiências de custódia, no prazo máximo de 24 horas contadas do momento da prisão, também nos 

delitos envolvendo a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), na comarca do Rio de Janeiro. 

 

Na reclamação, a Defensoria informou que o TJ-RJ desconsiderou a decisão do STF no julgamento de cautelar 

na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347, quando o Plenário determinou a juízes e 

tribunais de todo o país que realizassem audiências de custódia, de modo a viabilizar o comparecimento do preso 

perante a autoridade judiciária em até 24 horas contadas do momento da prisão, como forma de se enfrentar a 

crise prisional brasileira. 

 

De acordo com a Defensoria, o TJ-RJ editou a Resolução 29/2015, sobre a implantação do sistema das 

audiências de custódia no âmbito da primeira instância da Justiça local, sem fazer qualquer exceção quanto à 

realização do ato processual, de modo a alcançar “toda pessoa presa em flagrante delito”. 

 

Ocorre que o Aviso 80/2015, do TJ-RJ, informa a magistrados, escrivães e demais servidores em atuação nas 

serventias de primeiro grau com competência criminal e especial de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, que a Central de Audiência de Custódia, por se tratar de “projeto piloto”, não atenderá comunicações de 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=356751
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=356642


prisão em flagrante que tenham como objeto apuração de prática de crime relacionado a violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

 

“Verifico a relevância da alegação. Embora tenha o Tribunal reclamado, nas informações, asseverado a 

implantação gradual, no Estado, das audiências de custódia, admitiu, corroborando o teor do Aviso, tratamento 

diferenciado quanto aos delitos cometidos no âmbito familiar. A omissão constatada implica ofensa ao decidido 

no paradigma”, afirmou o ministro Marco Aurélio, acrescentando que o STF, ao deferir liminar na ADPF 347, 

consignou a obrigatoriedade de realização de audiências de custódia, sem fazer qualquer exceção. “Inobservada 

a providência, fica configurado o desrespeito ao paradigma”, concluiu o relator. Segundo o ministro, as 

audiências devem ser feitas nesse prazo inclusive quando ocorrida em fim de semana, feriado ou recesso 

forense. 

 

Processo: Rcl 27206 

Leia mais...  
 
 

Suspensa decisão de juiz de Teresina (PI) que mandou retirar notícias de site 

O ministro Edson Fachin suspendeu decisão do juiz de Direito do 3º Cartório Civil de Teresina (PI) que 

determinou a retirada de notícias do Portal 180 Graus referentes aos autores de uma ação indenizatória. A 

decisão foi tomada na análise do pedido de liminar na Reclamação (RCL) 28262, ajuizada no STF por jornalistas 

e pela empresa responsável pelo site. Os autores alegam que a decisão questionada fere a liberdade de 

imprensa e a decisão do Supremo na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130. 

A decisão do magistrado de primeiro grau determinou a retirada de notícias do portal relacionadas aos autores da 

ação, além de determinar que a página se abstivesse de divulgar novas notícias "que atingissem a honra dos 

autores”. Para os reclamantes, a decisão teria violado a autoridade da decisão do STF no julgamento da ADPF 

130, na qual o Supremo declarou como não recepcionada, pela Constituição Federal de 1988, a Lei 5.250/1967 

(Lei de Imprensa) e reconheceu que a liberdade de imprensa é incompatível com qualquer espécie de censura 

prévia e irrestrita. 

 
Ato censório 

Para o ministro Fachin, a decisão questionada teve como objetivo evitar a propagação de conteúdo 

supostamente ofensivo da matéria jornalística, sem contudo discorrer, ainda que de forma sucinta, sobre o 

conteúdo. “Por meio de decisão judicial, removeu-se temporariamente textos jornalísticos que se reputou 

potencialmente causador de constrangimento indevido aos autores da ação”. Para o relator, a medida caracteriza 

“nítido ato censório”, sem a devida fundamentação. 

 

Não se trata, ao menos à época dos fatos noticiados, de divulgação de informações que se reputem 

manifestamente falsas ou infundadas, frisou o relator, além de haver nítido interesse da coletividade à informação 

veiculada. O ministro explicou, contudo, que seu posicionamento não caracteriza qualquer juízo sobre a 

procedência ou não do que pretendido pelos autores na ação indenizatória. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=356642
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O tom descritivo utilizado pelas peças jornalísticas em questão e a remissão às informações e documentos 

oficiais obtidos por meio do órgão encarregado da investigação do caso – Tribunal de Contas do Piauí –, indicam, 

ao menos em uma análise inicial, “a aparente consonância da matéria com a realidade fática e jurídica a que 

estariam submetidos os autores da ação indenizatória”. 

 

Ao determinar a suspensão da decisão do juiz de primeiro grau, o ministro lembrou que a jurisprudência do 

Supremo tem admitido, nos casos de reclamação fundada no julgamento da ADPF 130, que se suspenda a 

eficácia ou até mesmo sejam definitivamente cassadas decisões judiciais que determinem a não veiculação de 

determinados temas em matérias jornalísticas. 

 

Processo: Rcl 28262 

Leia mais... 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

Pagamento de dívida por codevedor originário impede execução em regresso contra avalistas  

A Quarta Turma reconheceu a ilegitimidade de um grupo de avalistas para responder, em processo de execução, 
por dívida que foi quitada por um dos devedores originários. O pedido executivo foi apresentado pela própria 
empresa que pagou o débito, porém o colegiado entendeu que os avalistas só poderiam responder pelo 
pagamento em relação ao credor originário, e não em relação ao codevedor que assumiu a totalidade da dívida. 

 

“No caso dos autos, em relação aos avalistas, adimplida a obrigação pelo interessado exclusivo no 
adimplemento, devedor originário, parece impossível o ressarcimento de parte do que pagou em face daqueles 
responsáveis (avalistas)”, apontou o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão. 

 

A legitimidade dos avalistas havia sido reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR). Para o tribunal 
paranaense, o artigo 899 do Código Civil estabelece que o avalista é equiparado ao emitente da cédula de 
crédito ou ao devedor final, o que justificaria sua permanência no polo passivo da execução. 

 

Relação interna 

O ministro Luis Felipe Salomão observou inicialmente que o TJPR não estabeleceu o montante exato que foi 
pago pela empresa, todavia a petição inicial da execução aponta ter havido o pagamento da totalidade das 
parcelas vencidas e, por isso, a empresa sub-rogada nos direitos originais do credor defendeu a reponsabilidade 
do avalista pelo ressarcimento da obrigação adimplida, tendo em vista o caráter solidário da responsabilidade. 

 

No âmbito da legitimidade em ações executivas, o ministro explicou que a solidariedade passiva se constitui 
como a atribuição e a assunção de responsabilidade por uma pessoa, no todo ou em parte, por um dever que 
originalmente seria de outro. Nesse tipo de solidariedade, cada devedor assume a responsabilidade de seu 
próprio dever e, ao mesmo tempo, a responsabilidade do dever dos codevedores. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=356636
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“Nessa linha, no campo das relações internas entre os codevedores solidários, sobressai o efeito extintivo 
recíproco no adimplemento da prestação. Significa dizer que o adimplemento, em sentido amplo, realizado por 
qualquer um dos devedores solidários, a todos os demais aproveita, total ou parcialmente, a depender da parcela 
quitada”, afirmou o ministro. 

 

Regresso inviável 

Segundo o ministro Salomão, o próprio Código Civil previu circunstâncias nas quais, caso a dívida solidária 
interesse exclusivamente a um dos codevedores, o seu pagamento não afeta o credor, porque o relacionamento 
interno da obrigação solidária não interfere no adimplemento, porém retira do interessado na quitação o direito de 
regresso contra os demais devedores. 

 

“Na mesma linha de intelecção caminha a fundamentação para retirar da mira executiva os responsáveis 
secundários, no caso dos autos, os avalistas, pelo fato, ainda mais contundente, de não serem titulares da dívida, 
mas, apenas, por ela responsáveis”, concluiu o ministro. 

 

Processo: REsp 1333431 

 

Leia mais... 

TV Record terá de pagar danos morais também a familiares de ofendido  

É possível a condenação para pagamento de indenização por dano moral reflexo quando a agressão moral 
praticada repercutir intimamente no núcleo familiar formado por pai, mãe, cônjuges ou filhos da vítima 
diretamente atingida. 

 

Com base nesse entendimento, a Quarta Turma decidiu, por unanimidade, negar recurso da TV Record que 
questionava sua condenação por dano moral a desembargador e dano moral reflexo à esposa e aos filhos do 
magistrado atingidos pela divulgação de matéria jornalística considerada ofensiva. 

 

Para o ministro relator, Raul Araújo, a legitimidade para pleitear a reparação por danos morais seria, a princípio, 
somente do próprio ofendido. Porém, segundo o ministro, a doutrina e a jurisprudência do STJ têm admitido, em 
certas situações, que pessoas muito próximas afetivamente à pessoa insultada, que se sintam atingidas pelo 
evento danoso, possam pedir o chamado dano moral reflexo ou em ricochete. 

 

“Com efeito, é forçoso reconhecer que a divulgação de matéria ofensiva e vexatória, atingindo diretamente a 
honra do primeiro ofendido, teve, por sua repercussão na mídia, o condão de atingir também a esfera pessoal de 
sua esposa e filhos, que, sem nenhuma dúvida, experimentaram, pessoalmente, os efeitos decorrentes da dor, 
do constrangimento e do sofrimento psicológico”, afirmou o relator. 

 

Núcleo familiar 

A TV Record foi condenada em primeira e segunda instâncias por divulgar, reiteradas vezes, de forma ofensiva, 
em seus noticiários televisivos, incidente envolvendo desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJRJ) e agente da Guarda Municipal do Rio de Janeiro. 
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O desembargador alegou que, da maneira como foi noticiado, o fato tomou proporções escandalosas, atingindo 
não apenas sua honra, mas também, reflexamente, a honra da esposa e dos filhos, citados nas reportagens. 

 

Ao confirmar a decisão do TJRJ que condenou a TV Record a pagar pelos danos morais ao primeiro ofendido e 
pelos danos morais reflexos a sua esposa e seus filhos, o ministro Raul Araújo explicou que mesmo em se 
tratando de dano moral puro, sem nenhum reflexo de natureza patrimonial, é possível reconhecer que, no núcleo 
familiar, o sentimento de unidade que permeia as relações faz presumir que a agressão moral contra qualquer 
um deles repercutirá intimamente nos demais. 

 

“No caso dos autos, diante da situação descrita pelas instâncias ordinárias, e não combatida no recurso especial, 
é perfeitamente plausível o reconhecimento de que, na espécie, o dano moral sofrido pela vítima direta tenha 
também atingido, de forma reflexa, sua esposa e filhos”, ressaltou o relator. 

 

Processo: REsp 1119632 

Leia mais... 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ Serviço: saiba o que são os plantões judiciários 

 
Governo recupera R$ 7.300 por execução fiscal concluída na Justiça 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0489743-26.2015.8.19.0001  

rel. Des. Cristina Tereza Gaulia 

j. 19.09.2017 e p. 21.09.2017  

 
Apelação cível. Previdenciário. Ação revisional de pensão por morte c/c cobrança. Sentença de improcedência. 
Benefício concedido com base em legado firmado por testamento em 1973. Óbito da servidora legatária em 
1983. Datas dos fatos que geram o direito ao benefício anteriores ao advento da Constituição Federal/1988, com 
fulcro na legislação então vigente. Subsunção à hipótese expressa da Súmula nº 340 do STJ. Direito ao 
pensionamento incorporado ao patrimônio jurídico das autoras. Inaplicabilidade dos efeitos das decisões do STF 
(ADI’s 240 e 762) que declararam a inconstitucionalidade ex tunc dos arts. 286 da CE/RJ e 29, VIII da Lei 
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Estadual/RJ nº 285/79 (redação dada pela Lei Estadual/RJ nº 1.951/92). Situação jurídica já consolidada no 
tempo. Direito adquirido. Princípios da boa-fé e segurança jurídica. Equiparação dos valores atuais a 100% da 
remuneração do servidor falecido como se vivo fosse. Integralidade e paridade constitucionalmente previstas. 
Aplicação do art. 40 e §§ da EC 20/1998, de acordo com a Súmula 68 TJRJ. Reforma da sentença. Procedência 
da pretensão autoral. Juros a partir da citação, e correção monetária a contar de cada parcela não paga. Índice 
de correção monetária incidente sobre o débito, que permanece em discussão no STF, em sede de repercussão 
geral, e portanto deve ser definido somente no momento inicial da execução. Inversão da sucumbência. 
Honorários advocatícios devidos pelo Estado, na forma do art. 85 § 3º I CPC/15, observada a Súmula 111 STJ. 
Recurso provido. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Mapa do Banco do Conhecimento do PJERJ 

O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 
doutrinário selecionado e estruturado, sendo uma ferramenta de apoio à atividade jurisdicional e administrativa e 
meio de disseminação do saber organizacional.  

Acesse o MAPA no Banco do Conhecimento do PJERJ 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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